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PROJETO DE LEI 50/1 '? 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento no valor de R$ 25.923.106,89 
(vinte e cinco milhões, novecentos e 
vinte e três mil, cento e seis reais e 
oitenta e nove centavos). 

• 
Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 25.923.106,89 (vinte e cinco milhões, 
novecentos e vinte e três mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos), destinado às 
seguintes dotações orçamentárias: 

•
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATlJREZA 

DA DESPESA VINClJLO FICHA VALOR JlJSTIFICATIVA 

0116.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 2 R$ 287.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.16.01 04.122.0021.2.021 3.3.9036.00 o1.000.0000 9 R$ 3.000,00 PESSOAL CIVIL 

0116.01 04.122.0021.2.024 4.4.90.39.00 01.000.0000 22 R$ 13.000,00 SERViÇOS DE INSTALAÇAO DE 
EOUIPAMENTOS 

0116.01 04.122.0021.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 24 R$ 79.000,00 
REESTRUTURAÇAO DO GABINETE 
DO PREFEITO COM AQUISIÇAo DE 

EOUIPAMENTOS 

0117.01 04.122.0031.2.020 3.1.90.11.00 o1.000.0000 35 R$ 465.000,00 PESSOAL CIVIL 

0117.01 04.122.00312020 3.1.90.16.00 o1.000.0000 37 R$ 59.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.17.01 04.122.0031.2.020 3.1.9113.00 01.000.0000 39 R$ 39.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.17.01 04.122.0031.2.020 3.390.4900 o1.000.0000 41 R$ 12.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.17.01 04.122.0031.2.021 3.3.9036.00 o1.000.0000 43 R$ 21.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.17.01 04.122.0035.2.093 3.3.91.97.00 01.000.0000 59 R$ 1.810.000,00 PAGAMEr<TO 00 APORTE DO 
DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 

01.17.01 28.845.0902.0.023 3390.47.00 01.000.0000 73 R$ 150.000,00 REPASSE AO PASEP 

01.17.01 28.846.0901.0.022 4.6.9091.00 o1.000.0000 76 R$ 1.780.000,00 PAGAMENTO DE PRECATORIa 
JUDICIAL 

01.18.01 15.452.00412.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 82 R$ 30.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.3.90.4900 01.000.0000 86 R$ 8.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.3000 01.000.0000 91 R$ 350.000,00 
AQUISIÇ~O DE MATERIAL DE 

CONSUMO P~~,j"'TIVIDADES DE 
MANUTEN Ao DE VIAS 

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.39.00 o1.000.0000 95 R$ 1.390.000,00 
EXECUÇAO DE SERViÇOS DE 
LOCACÃO DE EQUIPAMENTO, 
MANUTENÇÃO MÁQUINAS E 

VEícULOS 

0118.01 15.452.0042.2.030 3.3.90.39.00 01.000.0000 104 R$ 1.140.000,00 RENOVAÇAO DO CONTRATO DE 
LIMPEZA URBANA 

0118.01 15.452.0043.2031 3.3.90.39.00 o1.000.0000 105 R$ 2.200.000,00 
RENOVAÇAO DO CONTRATO DE 
COLETA E PROCESSAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

0118.02 15.451.0044.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 108 R$ 10.000,00 PESSOAL CIVIL 

0119.01 12122.0051.2.020 3.1.90.11.00 o1.000.0000 135 R$ 25.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.46.00 o1.000.0000 140 R$ 2.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 141 R$ 1.500,00 PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.024 3.3.90.32.00 o1.000.0000 144 R$ 150.000,00 AQUISJÇ~9 DE UNIFORME 
ESCOLAR 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 153 R$ 1.460.378,00 PESSOAl. CIVIL 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.16.00 02.000.0000 154 R$ 98.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.1.91.13.00 02.000.0000 156 R$ 216.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.19.02 12.361.0052.2020 3.3.90.4900 02.0000000 159 R$ 43.000,00 PESSOAl. CIVIL 

01.19.02 123650052.2.020 3.1.90.11.00 02.000.0000 162 R$ 1.507.000,00 PESSOAl. CIVIL 

OI 19.02 12.3650052.2.020 3.1.911300 02.000.0000 164 R$ 367.000,00 PESSOAl. CIVIL 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.390.49.00 02.000.0000 166 R$ 29.000,00 PESSOAl. CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90 11.00 01.000.0000 173 R$ 172.000,00 PESSOAL CIVIL 

0119.03 12.365.0053.2.020 3.3.904900 01.000.0000 178 R$ 47.000,00 PESSOAl. CIVIL 
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01.19.03 12.365.0053.2.024 3.390.3000 01.0000000 180 R$ 450.000.00 

NECESSIDADE DE AQUISiÇÃO DE 
IMATERJAJS DE CONSUMO PARA 

MANUTENÇÃO CQRRETlVA E 
PREVENTIVA NAS UNIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCA. Ão 

01.19.04 12.365.0054.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 200 R$ 300.000,00 

NECESSIDADE DE AQl!lSIÇ o DE 
MATERIAIS DE CONSUMO PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA NAS UNIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01.2001 08.244.0161.2.020 3.1.90.11.00 o1.000.0000 252 R$ 342.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 253 R$ 35.000,00 PESSOAL CIVlt 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.3.90.4900 o1.000.0000 258 R$ 25.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.022 33.90.39.00 01.000.0000 259 R$ 42.000,00 CONTRATAÇAO DE MENOR 
APRENDIZ 

01.20.01 08244.0161.2.024 33.90.39.00 01.000.0000 265 R$ 330.000,00 ~~~i~~~~~::~~ç:g~~~ 
00 SUAS 

01.20.02 08.243.0169.2.034 33.90.34.00 01.000.0000 273 R$ 42.000,00 
SERVJÇO DE ACOLHIMENTO 

~;~~SCiO~L~~~~S 

01.20.02 08.243.0169.2.034 3.3.90.43.00 01.000.0000 274 R$ 80.000,00 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

c~:~~sC~O~~~:~ES 

01.20.02 08.244.0169.2.034 3.3.50.43.00 01.000.0000 293 R$ 190.000,00 

SERVIÇO DE ACOLHrMENTO 
INSTITUCIONAL EM CASA DE 
PASSAGEM E ABORDAGEM 

SOC~~~t;~~S~~; EM 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.1.90.11.00 oI.000.0000 304 R$ 685.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 306 R$ 2.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.1.91.13.00 01.0000000 308 R$ 107.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 309 R$3.ooo,OO PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.3.90.49.00 o1.000.0000 310 R$ 8.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0081.2.021 3.3.90.3600 01.0000000 312 R$ 24.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.542.0083 1.035 4.4.9051.00 05.000.0000 332 R$ 20.500,00 
ADEQUAÇAO DO PROJETO DE 

ESllU.ITlJllAÇAo DO PARQUE 00 
JUNDÚ 

01.21.01 18.542.0083.1.035 4.4.90.52.00 02.000.0000 333 R$ 150.000,00 
AQUlSIÇAO DE CAMINHAO?ARA 

COLETA SELETIVA DOS RESlDUOS 
SÓLIDOS 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 352 R$ 249.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.22.01 15.451.009 1.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 353 R$ 34.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.22.01 15.451.0091.2.020 31.91.13.00 01.000.0000 356 R$ 39.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.3.90.46.00 o1.000.0000 357 R$ 11.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.22.01 15.451.0091.2.020 3.3.9049.00 01.0000000 358 R$ 6.000,00 PESSOAL CIVlL I 

PESSOAL CIVIL 01.22.01 15.4510091.2.020 3.3.90.9500 01.000.0000 359 R$ 8.000,00 

01.22.01 15.451.0091.2.022 3.3.90.39.00 01.000.0000 361 R$ 15.000,00 CONTRATAÇAO DE MENOR 
APRENDIZ 

01.23.D1 06.181.0101.2020 3.1.90.11.00 01.000.0000 380 R$ 1.323.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 384 R$ 123.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 390 R$ 80.000,00 
COMPRA DE MATERIAL PARA A 
GUARDA MUNICIPAL, DEFESA 

SEC~~:'~~CA 

01.2301 06.181.0101.2.024 3.3.90.39.00 01.0000000 394 R$ 440.000,00 
SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA ELETRÓNICA NA 
VILA DO BEM 

01.23.01 06.181.0103.2.049 3.1.90.04.00 01.000.0000 397 R$ 20.000,00 CONTRATAÇAO DE SALVA VIDAS 
PARA A TEMPORADA DE VERÃO 

01.2301 06.181.0103.2.049 3.3.90.39.00 01.000.0000 398 R$ 180.000,00 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS 

PARA A EXECUÇÃO DA 
opERÃ,-rÃO VERÃO 201812019 

01.23.04 04.1220106.1.050 4.4.90.51.00 01.000.0000 414 R$ 200.000,00 CONST1W~~? DE ABRIGOS E 
CENTRAL OE MONITORAMENTO 

01.23.04 04.122.0106.1.050 44.9052.00 01.000.0000 415 R$ 30.000,00 
COMPRA DE SINALlZADORES E 

COMPUTADORES PARA A 
DIRETORIA DE TRÂNSITO 

01.23.04 04.122.0106.2.026 3.3.90.3900 01.000.0000 417 R$ 100.000,00 CAMPANH~il~;~~CAÇAO NO 

0123.04 04.122.0106.2.086 3.3.9030.00 01.000.0000 419 R$ 400.000,00 COMPRA DE :,i~(itloE POSTES DE 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.39.00 01.000.0000 421 R$ 303.000,00 SERVIÇOS DE PINTURA E 
SINALlZAC'ÃO 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.9300 01.000.0000 423 R$ 10.000,00 DEVOLU.c!'O DE MULTAS 
JULGADAS IMPROCEDENTES 

01.23.06 06.181.0109.2.029 3.3.90.30.00 01.000.0000 439 RS 20.000,00 
MATERIAl. DE CONSUMO PARA 
CONSERTO DE VEicULOS OOS 

BOMBEIROS 

I 01.23.06 06181.0109.2.029 3.3.90.39.00 01.000.0000 441 R$ 70.000,00 COI'ITRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO E CONSERTO DE 

VEicULOS DOS BOMBEIROS 

01.24.01 13.3920116.2.034 3.3.50.43.00 01.000.0000 452 R$ 197.778.33 EXEC,-!ÇAO DE SERViÇOS NA 
AREA CULTURAL 

01.24.01 23.695.0111.2.020 31.90 13.00 01000.0000 460 R$ 39.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3191.13.00 oI.000.0000 463 R$ 58.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.2'.01 23695.0111.2.022 3.3.9039.00 01000.0000 '67 R$ 5.000.00 COmRATAÇAO DE MENOR 
APRENDIZ 

01.24.01 23.695.0113.1042 3.3.90.39.00 05000.0000 484 R$ 200.000.00 
CONTRATA~A:0 DE EMPRESA 

PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DIRETOR DE TURISMO 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.190.1100 01000.0000 496 R$ 277.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.190.13.00 01.000.0000 497 R$ 12.000.00 PESSOAl.. CIVIL 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.191.13.00 01.000.0000 500 R$ 53.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.24.03 27.812.0115.2.020 3.3.90.46.00 01000.0000 501 R$ 5.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.24.03 27.812.0115.2.034 3.350.43.00 o1.000.0000 517 R$ 258.450.56 EXEC{!CAO DE SERViÇOS NA 
AREA ESPORTIVA 

01.2:5.01 10.122.0121.2.020 3.19011.00 oI.000.0000 522 R$ 695.000.00 PESSOAl.. CIVIL 

01.25.01 10 122.0121.2.020 3.190.1600 01000.0000 524 R$ 38.000.00 PESSOAL CIVIL 

0125.01 10.122.01212.020 3.191.13.00 o1.000.0000 526 R$ 201000.00 PESSOAL CIYlL 

01.25.01 10.1220121.2.022 3.390.39.00 010000000 530 R$ 73.000.00 CONTRATAÇÃO DE MENOR 
APRENDIZ 

I 

01.25.01 10.302.0123.1089 4.4.90.52.00 05.000.0000 568 R$ 230.000,00 
AQUlSIÇAO DE EQUIPAMENTOS 

PAItA ESTRUTlJRAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.11.00 o1.000.0000 570 R$ 500.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.190.16.00 01.000.0000 572 R$ 58.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.2501 10302.0124.2.066 3.1.90.04.00 01.000.0000 604 R$ 880,000.00 PESSOAL CiVIL 

01.2501 10.303.0125.2020 3.1.90.16.00 01.000.0000 611 R$ 1.500.00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.303.0125.2.020 33.90.49.00 o1.000.0000 614 R$2.000.00 PESSOAL CIV1L 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.11.00 oI.000.0000 620 R$ 583.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.25,01 10.304.0126.2.020 3.1.9013.00 01.000.0000 621 R$ 7.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10304.0126.2020 3.1.91.13.00 01.000.0000 623 R$ 141.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10,304.0126.2.020 33.90.46.00 01.000.0000 62' R$ 6.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10304.0126.2.020 3.3.9049.00 01.0000000 625 R$ 5.000.00 PESSOAL CIVIL 

0\.25.01 10,304,01262.131 4.4.90.52.00 05.000.0000 633 R$ 120.000.00 
AQUlSIÇAO DE EQUIPAMENTOS 
PAIlA ATENDER AS ATIVIDADES 

DE ViOU.ÂNCIA EM SAÚDE 

01.25.01 10305.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 638 R$ 16.000,00 PESSOAL CIVIL 

0\.25.01 10.305.01272.020 33.90.49,00 o1. 000.0000 640 R$ 14.000.00 PESSOAL CIVil... 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.90.11.00 o1.000.0000 660 R$ 646.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.26.01 15.451.01412.020 3.1.9013.00 01.000.0000 661 R$ 28.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 664 RS 10.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.26.01 15.451.0141.2.020 3.3.90.49.00 o1.000.0000 666 R$ 6.000.00 PESSOAL CIVIL 

01.26.01 15451.0141.2.022 3.390.39.00 01.000.0000 669 R$ 8.000.00 CONTRATAÇÃO DE MENOR 
APRENDIZ 

0\.2801 03.092,0151.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 695 R$ 51.000,00 PESSOAL CIVIL 

01.28.01 03.0920151.2.020 3.3.90.4900 01.000.0000 697 R$ 1.000.00 PESSOAL CIVU. 

01.28.01 03.092.015\.2022 33.90.39.00 01000,0000 699 R$ 10.000,00 CONTIlA1:~~D~ MENOR 

0119.02 12.361.0052.2.020 3.1.90.13.00 02.000.0000 766 RS 27.000.00 PESSOAL CIVIL 

TOTAL RS 25.923.106,89 

Parágrafo único. Fica incluído na dotação n. 333 o vínculo 02.000.0000, 
para a execução de despesa com recursos do Estado. 

Art. 20 As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 10 desta Lei serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias, excesso de arrecadação e superávit financeiro, confonne 
segue: 
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UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÂTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
ViNCULO FICHA VALOR RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2020 31.90.16.00 01.000.0000 4 R$ 10.000,00 ORDINÁJUo 

OJ.l6.01 04.122.0021.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 6 R$ 10.000,00 ORDINÁRIO 

ORDINÁRIo 

I 

I 01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.46.00 o I.000.0000 7 R$ 7.000,00 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 8 R$ 9.000,00 ORDINARIO 

01.16.01 04.131.0021.2.026 3.3.90.39.00 o1.000.0000 26 R$ 92.000,00 DRDINÀRIO 

01.17,01 04.122.0031.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 40 R$ 16.000,00 ORDINÁRIO 

01.17.01 04.122.0031.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 42 R$ 12.000,00 ORDINÁRIO 

01.1801 15.452.004J.2.020 3.1.91.13.00 o 1.000.0000 84 R$ \ 1.000,00 ORDINÁRIo 

01.18.01 15.45200412.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 85 R$ 15000,00 ORDINÁRIO 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.1.90.11.00 01.0000000 107 R$ 10.000,00 ORDINARJO 

01.19.01 12.122.00512.020 3.1.9013.00 o1.000.0000 136 R$ 26.000.00 ORDINÁRIO 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 139 R$ 2.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.02 \2.361.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 151 R$ 554.000,00 V1NCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.3.90.3900 02.000.0000 157 R$ 124.000,00 VINCULADO 

01.19.02 12.361.0052.2.020 3.390.46.00 02.0000000 158 R$ 159.000,00 YINCULI\OO 

01.19.02 12.365.0052.2.020 3.1.90.04.00 02.000.0000 160 R$ 6.000,00 VINCULADO 

01.19.02 123650052.2.020 3.1.90.16.00 02.000.0000 163 R$ 568.000,00 YINCULWO 

01.19.02 12.365.0052.2020 3.3.90.46.00 02.000.0000 165 R$ 67.000,00 VINCULADO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 175 R$ 174.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 177 R$ 45.000,00 ORDINÁRIO 

01.19.04 12.365.0054.2020 3.1.90.11.00 01.000.0000 193 R$ 1.200000,00 ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 213 R$ 2.049.010,00 ORDINÁRIO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 217 R$ 800.000,00 ORDINÁRIO 

0120.01 08.243.0162.2.036 3.1.90.11.00 01.000.0000 245 R$ 18.000,00 ORDINÁRIO 

0120.01 08.244.0161.2.020 31.91.13.00 01.0000000 256 R$ 70.000,00 DRDINÁJUO 

0120.01 08.244.0161.2.020 33.9046.00 o 1.000.0000 257 R$ 5.000,00 ORDINÁRIO 

01.20.02 08.2440169.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 294 R$ 18.000,00 DRDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0081.2.020 3.3.90.95.00 o 1.000.0000 311 R$ 2.000,00 ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.01012.020 3.390.46.00 o I.000.0000 385 R$ 23.000,00 ORDINÁRIO 

01.23.01 06181.0101.2020 33.90.49.00 o I.000.0000 386 R$ 2.000,00 ORDINARJO 

01.23.01 06.181.010 1.2.022 3.3.90.39.00 o 1.000.0000 388 R$ 31.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 13.392.0116.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 453 R$ 197.778,33 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.1.90.1100 o 1.000.0000 459 R$ 60.000,00 ORDINÁRID 

01.24.01 23.695.01112.020 3.1.91.13.00 o I.000.0000 463 R$ 7.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.0111.2.020 3.3.90.46.00 o 1.000.0000 464 R$ 6.000,00 ORDINÁRIO 

01.24.01 23.695.01112020 3.3.90.49.00 01.000.0000 465 R$2.0oo,oo ORDINÁRIo 

01.24.03 27.8120115.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 518 R$ 258.450,56 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.4600 o 1.000.0000 527 R$ 5.000,00 DRDINÁRIO 

01.25.0\ 10.122.0121.2020 3.3.90.49.00 01.000 0000 528 R$ 2.000,00 ORDINÁRIO 

0125.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.13.00 o 1.000.0000 549 R$ 50.000,00 ORDINÁRlo 

01.2501 10.301.0122.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 551 R$ 33.000,00 ORDINÁRIo 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.46.00 o I.000.0000 552 R$ 21.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.9J.l300 o I.000.0000 573 R$ 57.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.01232.020 3.390.46.00 01.0000000 574 R$ 47.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10303.0125.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 609 R$ 252.000,00 ORDINÁRIo 

01.2501 10.303.0125.2.020 3.1 91 13.00 oI.000.0000 612 R$ 67.000.00 ORDINARIO 

01.25.01 10.30301252.020 3.3.90.46.00 01000.0000 613 R$ 23.000.00 ORDINÁRlO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.16.00 o 1.000.0000 637 R$ 5.000,00 ORDINÁRlO 

0126.01 15.451.01412021 3.3.90.36.00 01.0000000 668 R$ 7.000,00 ORDINÁRIo 

01.26.01 15.451.0145.1.035 4.490.51.00 05.000.0000 687 R$ 1.800.000,00 VINCULADO 

01.2801 03.092.0151.2.020 3.1.90.11.00 o 1.000.0000 691 R$ 44.000,00 ORDINÁRlO 

01.28.01 03.092.0151.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 696 R$ 7.000,00 ORDINÁRlo 

01.\9.02 12.365.0052.2020 3.1.90.13.00 02.000.0000 767 R$ 15.000,00 VINCULADO 
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R$ 2.254.378,00 
EXCESSO DE AR,RECADAÇAO -
TRANSfERtNCIA FUNDES - D8 

8>44-8 

R$ 20.500,00 
SUPERAVlT FINANCEIRO­

cONVÊNIO MINIsTÉRIo DO MEIO 
AMBIENTE. CEF 6OOO11()..7 

R$ 150.000,00 EXCESSO DE ARRECAOAÇAO· 
CONVENIOFECOP-BB 19193...() 

R$ 1.490.000,00 
EXCESSO DE ARRECAOAÇAO­

Mt.n-TAS PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO· 

DIVERSAS 

R$ 196.648,65 SUPERAVlT FINANCEIRO­
CO~NlODAnE 2014. B8 16.312.8 

R$ 3.351,35 EXCE~SO DE ARRECADAÇAQ-
CONVENlODADE 201" - 16.322·8 

R$ 120.000,00 
EXCESSO DE ARRECAOAÇAO· 

FNS-CONV 2500011871512018-86­
8819759.9 

R$ 230.000,00 
EXCESSO DE ARRECAOAÇAO. 

FNS - CONV 2S000.10225fl120lfl-16" 
B819759.9 

R$ 12.356.990,00 
EXCESSO DE ARRf.:CADAÇAO ­
COTA-PARTE ROYALTIES - BB 

1642_X 

TOTAL R$ 25,923,106,89• Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, 

Bertioga, 31 de agosto de 2018, (PA n, 68/2018-2) 

(<J/ 
\, 1I 

Eng.· Caio Matheu 
Prefeito do Municip o 

•
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MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bertioga: 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia Casa de 
Leis o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento no valor de R$ 25.923.106,89 (vinte e cinco milhões, novecentos 
e vinte e três mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos), pelos seguintes motivos: 

• 
Considerando que é comum que a dotação orçamentária prevista para uma 

certa despesa, num determinado exercício, tome-se insuficiente, surgindo, assim, a 
necessidade da Administração valer-se de créditos adicionais, que vêm como uma 
contingência do Poder Público, diante da enorme variação dos fatos e modificação das 
condições que atuaram na elaboração do orçamento, e, por isso mesmo, é admitida 
observando os critérios legais, previstos na Lei Federal n. 4.320/64: 

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
 
I - suplementares, os destinados a refOrco de dotacão orcamentária;
 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
 
orçamentária especifica;
 
III . extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em 
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 
abertos por decreto executivo. 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponiveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa 

•
 
§ r Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
 
comprometidos:
 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio
 
anterior;
 
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
 
111- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. " 

Conforme informado nos autos do processo administrativo n. 68/2018-2, 
pela então Coordenadoria de Gestão e Avaliação Orçamentária, o presente projeto de lei tem 
por fundamento legal o art. 167, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
bem como o art. 41, da Lei Federal n. 4.320/64, sendo que as transferências nas dotações são 
realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e 
do mesmo programa de trabalho. Ou seja, repriorizações dos gastos a serem efetuados. Nas 
transferências, as atividades envolvidas continuam em franca execução. 
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As transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, 
dentro do mesmo órgão. Nesse caso, basta que a lei autorize a realocação dos recursos 
orçamentários do primeiro para o segundo projeto. 

o fator detenninante para a execução de créditos adicionais é a necessidade 
da existência de recursos; para as demais alterações, é a reprogramação por repriorização das 
ações o motivo que indicará como Se materializarão. 

Secretaria de Governo e Gestão 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Aquisição e instalações de equipamentos para o Gabinete do Prefeito ­

Memorando nO 178/2018-SG 

Secretaria de Administracão e Financas 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Pagamento do aporte do déficit atuarial do RPPS. 
•	 Pagamento de repasse ao PASEP. 
•	 Pagamento de precatório judicial. 

Secretaria de Servicos Urbanos 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Aquisição de material de consumo para as atividades de manutenção de vias. ­

Memorando nO 316/2018 - SU/SO 
•	 Execução de serviços de locação de equipamentos, manutenção de máquinas e 

de veículos. - Memorando n° 31612018 - SU/SO 
•	 Renovação do contrato de limpeza urbana. 
•	 Renovação do contrato de coleta e processamento de resíduos sólidos. 

Secretaria de Educacão 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Aquisição de unifonne escolar. 
•	 Aquisição de material de consumo para manutenção preventiva das unidades 

escolares. 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
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•	 Contratação de Menor Aprendiz. 
•	 Serviço de Proteção Social Básica e Especial no âmbito do SUAS. 
•	 Serviços de acolhimento institucional para crianças de Oà 18 anos. 
•	 Serviço de acolhimento institucional em Casa de Passagem e abordagem social 

para pessoas em situação de rua. 

Secretaria de Meio Ambiente 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Adequação do Projeto de estruturação do PARQUE DO Jundú. 
•	 Aquisição de caminhão para a coleta seletiva de resíduos sólidos. 

• Secretaria de Planejamento Urbano 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Contratação de Menor Aprendiz. 

Secretaria de Seguranca e Cidadania 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Serviço de sistema de segurança eletrônica na Vila do Bem. 
•	 Compra de material para a Guarda Municipal, Defesa Civil e Gabinete da 

Secretaria de Segurança. 
•	 Contratação de salva Vidas para a temporada de Verão 
•	 Contratação de serviços para e execução da Operação Verão. 
•	 Construção de abrigos e central de monitoramento. 
•	 Compra de sinalização e computadores para a Diretoria de Trânsito. 
•	 Campanha de Educação no Trânsito. 
•	 Compra de placas e postes de fixação. 
•	 Serviço de pintura e sinalização. 
•	 Devolução de multas julgadas improcedentes. 
•	 Material de consumo para conserto de veículos dos Bombeiros. 
•	 Contratação de serviços de fornecimento de alimentação e conserto de veículos 

dos Bombeiros. 

Secretaria de Turismo. Esporte e Cultura 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Contratação de Menor Aprendiz. 
•	 Execução de serviços na área cultural. 
•	 Contratação de empresa para elaboração do Plano Diretor de Turismo. 
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•	 Execução de serviços na área esportiva. 

Secretaria de Saúde 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Contratação de Menor Aprendiz. 
•	 Aquisição de equipamentos para estruturação de unidades de atenção 

especializada em Saúde. 
•	 Aquisição de equipamentos para atender as atividades de vigilãncia em saúde. 

Secretaria de Obras e Habitação 

•	 Despesa com Pessoal Civil. 
•	 Contratação de Menor Aprendiz. 

Secretaria de Assuntos Juridicos 

•	 Contratação de Menor Aprendiz. 

As suplementações atenderão em grande parte as despesas de folha de 
pagamento e de contratos em execução até o encerramento do exercício e serão mantidas por 
anulação total ou parcial de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro. 

Acrescento que deverá ser incluída na dotação n. 333 o vínculo 
02.000.0000, para a execução de despesa com recursos do Estado. 

Logo, a presente solicitação está de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, 
em especial o artigo 43, § 10, incisos I e m, bem como a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 167. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e votação 
do presente projeto de lei, com a reconhecida competência que pautam os atos deste Egrégio 
Poder Legislativo. 

Eng.• Caio Matheus 
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Bertioga, 31 de agosto de 2018. 

OFÍCIO N. 386/2018 - SG
 
Processo Administrativo n. 6812018-2
 
(Favor mencionar esta referência)
 

Excelentíssimo Senhor, 

• 
Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de estima e 

consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para 
apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
25.923.106,89 (vinte e cinco milhões, novecentos e vinte e três mil, cento e seis reais e 
oitenta e nove centavos)". 

Considerando a relevância que cerca o presente projeto de lei, requeremos 
o Regime de Urgência Especial, nos termos do artigo 153, inciso I, da Resolução n. 68/2004, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Bertioga. 

Atenciosamente, 

J
/' 

I \ 

ng.· Caio Mat eus 
refeito do MUR cípio 

Ao Excelentíssimo Vereador 
NEY VAZ PINTO LYRA 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 


